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LEI Nº 1177/1991 
 

Dispõe sobre a análise e a divulgação periódica do 
padrão de potabilidade das águas de abastecimento 
público. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  O Executivo Municipal deverá mandar analisar e divulgar, trimestralmente, o padrão de 

potabilidade de todas as águas de abastecimento público de Município. 
 
Art. 2º  A divulgação a que se refere o artigo anterior, far-se-á, por afixação do resultado na sede da 

Prefeitura, Câmara e através da imprensa local, ressalvado o disposto no §4º do Art. 8º da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Art. 3º  As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 
 
Art. 4º  Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta lei para a primeira 

divulgação de que trata o artigo 1º. 
 
Art. 5º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 7 de junho de 1991. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Diretor Municipal Administrativo 
 


